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b) Para aplicação das penas expulsivas ao pessoal docente e não 
docente dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas;

1.4 — A competência que me é atribuída pelo Estatuto do Ensino 
Particular e Cooperativo em matéria relacionada com a educação de 
infância, os ensinos básico e secundário, incluindo as matérias corres-
pondentes ao regime sancionatório;

1.5 — As competências para decidir sobre os assuntos do âmbito do 
MEC relativos às escolas portuguesas no estrangeiro;

2 — A competência para proferir os despachos a que se referem o 
n.º 2 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezem-
bro, e pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, o n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, em conjugação como o previsto no 
decreto -lei de execução orçamental.

3 — Delego, ainda, no Secretário de Estado do Ensino e da Admi-
nistração Escolar as competências para, no âmbito definido no presente 
despacho:

a) Proceder à designação dos titulares dos cargos dos organis-
mos e estruturas temporárias indicadas no ponto 1 do presente 
despacho, no âmbito da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a 
última alteração e republicação produzida pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro;

b) Praticar todos os atos decisórios relacionados com a realização 
e autorização de despesas com empreitadas de obras públicas e 
com locação ou aquisição de bens móveis, bens imóveis e aqui-
sição de serviços que me são conferidas nos termos conjugados 
das disposições aplicáveis do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, que aprova o Código dos Contratos Públicos, alterado por 
diplomas posteriores, e do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
até aos montantes previsto na alínea c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º 
deste último diploma, bem como a competência para a decisão de 
contratar, de escolha do respetivo procedimento e de aprovação da 
minuta do contrato previstas nos artigos 36.º, 38.º e 98.º do Código 
dos Contratos Públicos;

c) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos dentro dos limites da competência 
que me é atribuída nos termos legais;

d) Autorizar, para os trabalhadores nomeados, que a prestação de 
trabalho extraordinário ultrapasse os limites legalmente estabelecidos 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto;

e) Autorizar, para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, que a prestação de trabalho extraordinário ultrapasse 
os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excecionais e 
delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, e 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

f) No âmbito da Direção -Geral de Planeamento e Gestão Financeira 
do MEC, as competências para:

i) Aprovar a rede escolar e os respetivos planos de racionalização 
financeira;

ii) Autorizar as ações necessárias à otimização dos sistemas educa-
tivo e tecnológico, tendo em vista a obtenção de ganhos e eficiência 
financeira;

iii) Avaliar o desempenho dos serviços e organismos do MEC iden-
tificados no n.º 1 do presente despacho;

g) No âmbito da Direção -Geral de Estatística da Educação e Ciência, 
praticar todos os atos decisórios que visem:

i) O desenvolvimento de sistemas de informação e comunicação 
destinados às escolas;

ii) Medidas necessárias à articulação entre as aplicações informáticas 
e sistemas de informação das escolas e o MEC;

iii) Validar os instrumentos estatísticos de planeamento e avaliação 
das políticas e programas do MEC e proceder à sua avaliação;

iv) Decidir sobre o sistema integrado de informação e gestão da oferta 
educativa e formativa.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados, tenham sido praticados desde 3 de janeiro de 
2012 pelo Secretário de Estado da Administração Escolar.

21 de junho de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.
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 Despacho n.º 10135/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Considerando a criação da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, 
dirigida por um inspetor -geral, coadjuvado por três subinspetores -gerais, 
nos termos do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de 
janeiro, diploma que aprova a sua estrutura orgânica;

Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que proce-
deu à quarta alteração do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adotou um novo quadro 
legislativo em matéria de designação de cargos de direção superior na 
Administração Pública;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior se encontra em fase de implementação, não 
estando, consequentemente, preenchidos todos os condicionalismos 
necessários à designação definitiva do titular do cargo de direção su-
perior de 2.º grau da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, sendo, no 
entanto, necessário assegurar o normal funcionamento deste serviço até 
à completa implementação do novo regime jurídico;

Considerando que o regime de designação mais adequado às circuns-
tâncias referidas é o da designação, em regime de substituição, previsto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável por força da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro:

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 11.º do 

Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, e do artigo 3.º do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro, e nos termos do disposto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
subinspetor -geral da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, o licenciado 
Agostinho Gonçalves Alves da Santa, cujo currículo académico e pro-
fissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia a competência 
técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao 
exercício do cargo.

2 — O ora designado fica autorizado a optar pela retribuição base 
da sua categoria de origem, nos termos do n.º 3 do artigo 31.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 
64/2011, de 22 de dezembro.

3 — A presente designação produz efeitos a partir do dia 1 de julho 
de 2012.

28 de junho de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Nota curricular
Agostinho Gonçalves Alves da Santa, nascido em 5 de janeiro de 1957, 

na freguesia e concelho de Vila Pouca de Aguiar, distrito de Vila Real.
Habilitações académicas:
Curso do Magistério Primário;
Licenciatura em Direito.

Experiência profissional:
Inspetor -Geral da Educação de 1 de janeiro de 2011 a 30 de junho 

de 2012;
Professor do 1.º ciclo do ensino básico, durante seis anos;
Inspetor da carreira técnica superior de inspeção da educação, do 

quadro da Inspeção -Geral da Educação (IGE), durante 25 anos;
Coordenador da área de atendimento e provedoria da Delegação 

Regional do Norte da IGE;
Coordenador da área de ação disciplinar e assessoria jurídica da 

mesma Delegação;
Cooperação com países de língua oficial portuguesa — acompanha-

mento e orientação de um grupo de inspetores angolanos em «experiência 
em atividade inspetiva»;

Integração do novo pessoal inspetivo — formação de novos inspe-
tores;

Orientador da prática inspetiva de um grupo de inspetores estagiá-
rios;

Vogal efetivo (substituto legal do presidente) de júri do concurso 
interno de admissão a estágio para ingresso na carreira técnica superior 
de inspeção da educação;
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Vogal efetivo (substituto legal do presidente) de júri de estágio de 
ingresso de inspetores;

Membro integrante de vários grupos de trabalho;
Formador em diversos módulos de formação em matéria educativa 

e jurídica;
Autoavaliação segundo o modelo CAF da Inspeção -Geral da Edu-

cação;
Mandatário designado do Estado em ações administrativas nos tribu-

nais administrativos e fiscais.

Outras atividades relevantes:
Aspirante a oficial de cavalaria/polícia do Exército, entre setembro 

de 1979 e dezembro de 1980;
Membro do Conselho de Opinião da Câmara Municipal do Peso da 

Régua, de 1995 a 2001;
Presidente da Assembleia Municipal do Peso da Régua, em dois 

mandatos, de 2001 a 2009;
Membro do Conselho Municipal da Educação;
Membro do Conselho Municipal de Segurança;
Membro da Assembleia da Comunidade Urbana do Douro;
Membro da Assembleia da Comunidade Intermunicipal do Douro 

(CIM Douro);
Membro da Assembleia Distrital de Vila Real;
Membro da Comissão Executiva das Comemorações dos 250 Anos 

da Região Demarcada do Douro;
Autor de dois livros de poesia;
Redator e coordenador do boletim O Alto Douro Cultural;
Autor de múltiplos artigos publicados em jornais e revistas;
Conferencista em diversas conferências de temáticas educativas, 

jurídicas, sociais e culturais.
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 Despacho n.º 10136/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Considerando a criação da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, 
dirigida por um inspetor -geral, coadjuvado por três subinspetores -gerais, 
nos termos do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de 
janeiro, diploma que aprova a sua estrutura orgânica;

Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que proce-
deu à quarta alteração do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adotou um novo quadro 
legislativo em matéria de designação de cargos de direção superior na 
Administração Pública;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior se encontra em fase de implementação, 
não estando, consequentemente, preenchidos todos os condicio-
nalismos necessários à designação definitiva do titular do cargo 
de direção superior de 1.º grau da Inspeção -Geral da Educação 
e Ciência, sendo, no entanto, necessário assegurar o normal fun-
cionamento deste serviço até à completa implementação do novo 
regime jurídico;

Considerando que o regime de designação mais adequado às cir-
cunstâncias referidas é o da designação, em regime de substituição, 
previsto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável 
por força da alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro:

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 11.º do 

Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, e do artigo 3.º do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro, e nos termos do disposto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
inspetor -geral da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, o licenciado 
Luís Alberto Santos Nunes Capela, cujo currículo académico e profis-
sional, que se anexa ao presente despacho, evidencia a competência 
técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao 
exercício do cargo.

2 — A presente designação produz efeitos a partir do dia 11 de julho 
de 2012.

12 de julho de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Síntese curricular
Dados pessoais:
Luís Alberto Santos Nunes Capela;
Portalegre, 22 de abril de 1967.

Situação profissional — inspetor da Inspeção -Geral da Educação e 
Ciência.

Habilitações académicas e profissionais:
Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas, pela Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa;
Estágio Pedagógico, na Escola Secundária Pedro Nunes;
Curso de Especialização em Inspeção da Educação, pelo Instituto da 

Educação da Universidade Católica Portuguesa — Lisboa.

Formação profissional:
Diploma de Estudos em Auditoria de Processos e Sistemas de Infor-

mação, pelo Instituto Nacional da Administração;
Diploma de Especialização em Inspeção, Auditoria, Avaliação e Fis-

calização, pelo Instituto Nacional da Administração;
Auditoria e Controlo de Gestão — Oficina de Formação (IGE);
Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Sector da Educação 

(POC — Educação) e a Prestação de Contas (IGE);
Curso de Gestão e Administração Escolar (150 horas), pelo Centro 

de Formação de Professores da Arrábida.

Percurso profissional:
Inspetor da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, desde março de 

2012;
Inspetor da Inspeção -Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior, desde agosto de 2005 e até fevereiro de 2012;
Inspetor da Inspeção -Geral da Educação, desde setembro de 2000 a ju-

lho de 2005;
Professor do Quadro de Nomeação Definitiva do 9.º grupo e profes-

sor contratado nos anos letivos de 1991 -1992 a 1999 -2000, na Escola 
Secundária de Bocage;

Professor Estagiário do 9.º grupo, na Escola Secundária Pedro Nunes, 
no ano letivo de 1990 -1991.

Enquanto docente na Escola Secundária de Bocage, desempenhou 
os seguintes cargos:

Presidente do Conselho Executivo;
Presidente da Comissão Executiva Instaladora;
Presidente do Conselho Diretivo;
Presidente do Conselho Pedagógico;
Presidente do Conselho Administrativo.
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 Despacho n.º 10137/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Considerando a criação da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, 
dirigida por um inspetor -geral, coadjuvado por três subinspetores -gerais, 
nos termos do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de 
janeiro, diploma que aprova a sua estrutura orgânica;

Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que proce-
deu à quarta alteração do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adotou um novo quadro 
legislativo em matéria de designação de cargos de direção superior na 
Administração Pública;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior se encontra em fase de implementação, 
não estando, consequentemente, preenchidos todos os condicio-
nalismos necessários à designação definitiva do titular do cargo 
de direção superior de 2.º grau da Inspeção -Geral da Educação 
e Ciência, sendo, no entanto, necessário assegurar o normal fun-
cionamento deste serviço até à completa implementação do novo 
regime jurídico;

Considerando que o regime de designação mais adequado às cir-
cunstâncias referidas é o da designação, em regime de substituição, 
previsto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável 




